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ÁREAPRO — CONSULTORES EM INOVAÇÃO
PARA GESTÃO DOCUMENTAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 9238;
identificação de pessoa colectiva n.º 974636894; inscrição n.º 01;
número e data da apresentação: 07/220598.

Certifico que entre João Manuel Correia dos Santos Silva e João
António de Araújo Vale e Azevedo foi constituída a sociedade supra-
-referida, cujo estatuto é o seguinte:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a denominação de ÁREAPRO — Consultores
em Inovação para Gestão Documental, L.da, tem a sua sede na Praça
de José Afonso, 1, 1.º, frente, em Almada, e durará por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início para todos os efeitos a partir da
data da sua constituição.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto a representação, comercialização,
customizacão e implementação de soluções para gestão documental,
consultores em gestão documental.

ARTIGO 3.º

O capital social é de 400 000$, integralmente subscrito e realizado
em dinheiro, representado pelas seguintes duas quotas:

a) Uma quota no valor nominal de 380 000$, pertencente à sócia
Outgraph Holding, S. A.

b) Uma quota no valor nominal de 20 000$, pertencente ao sócio
João Manuel Correia dos Santos Silva.

ARTIGO 4.º

Poderão ser autorizadas prestações suplementares de capital, a rea-
lizar pelos sócios no montante igual ao décuplo do capital social, nos
termos dos artigos 210.º e seguintes do Código das Sociedades Comer-
ciais.

ARTIGO 5.º

A divisão de quotas e a sua cessão a estranhos dependem do con-
sentimento da sociedade, à qual estão reservados os direitos de amor-
tizar a quota alienada. Se a sociedade não amortizar a quota alienada,
pertencerá então às sócias o direito de preferência.

1 — A sócia que desejar ceder a sua quota deverá comunicar a sua
pretensão à gerência, que convocará a assembleia geral no prazo de
90 dias a fim de, em conformidade com o disposto no presente arti-
go, ser tomada uma decisão sobre o destino a dar à quota alienanda.

2 — A amortização ou a preferência efectuar-se-á pelo valor que
vier a ser fixado por árbitros, sendo um nomeado pelo cedente e outro
pelo cessionário, que, em caso de falta de acordo, nomearão de entre
eles um terceiro, que desempatará.

3 — A quantia que assim se mostrar devida será paga ou deposita-
da, como no caso couber, em duas prestações semestrais, iguais e su-
cessivas, sem juros, vencendo-se a primeira 90 dias após a realização
da referida assembleia geral.

ARTIGO 6.º

A sociedade poderá amortizar qualquer quota que for objecto de
penhor, arresto, penhora, arrolamento, apreensão em processo judi-
cial ou administrativo ou outra providência que venha a possibilitar a
sua venda judicial ou ainda se for dada em caução, de o titulares assu-
mam sem que a prestação de tal garantia seja autorizada pela socie-
dade em assembleia geral.

1 — A amortização deverá ser decidida e celebrada no prazo máxi-
mo de 90 dias, a contar da data em que a gerência tiver conhecimen-
to do facto que a justifique.

2 — O preço da amortização será o valor da quota determinado no
último balanço aprovado. Ao preço da amortização, deverão segundo
os elementos constantes nos livros de escrituração, ser acrescidas as
importâncias correspondentes aos créditos ou suprimentos que o sócio
tenha a haver da sociedade e deduzidas as importâncias que o sócio
porventura lhe dever.

3 — O pagamento do preço da amortização, acrescido e vou dedu-
zido das importâncias referidas no número anterior, será efectuado
na sede social, em duas prestações sem juros, a efectuar dentro de seis
meses e um ano, respectivamente após a fixação definitiva da con-
trapartida.

4 — Considerar-se-á realizada a amortização quer pela outorga da
respectiva escritura quer pelo pagamento ou consignação em depósi-
to da primeira prestação.

ARTIGO 7.º

A administração da sociedade e a sua representação em Juízo e fora
dele, activa e passivamente, são exercidas por um gerente, com ou
sem remuneração, conforme for deliberado na assembleia geral em
que for nomeado um membro da gerência.

1 — Poderá ser nomeado um gerente estranho à sociedade.
2 — A sociedade obriga-se mediante a assinatura de o gerente seja

ou não sócio.
3 — Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em letras, livran-

ças, fianças, abonações, letras a favor e outros actos alheios ao ob-
jecto social.

4 — A sociedade poderá constituir mandatários nos termos e para
os efeitos do artigo 252.º, n.º 6, do Código das Sociedades Comerciais.

ARTIGO 9.º

As assembleias gerais serão convocadas por cartas registadas, ex-
pedidas com antecedência mínima de 15 dias, desde que a Lei não exija
outras formalidades.

ARTIGO 10.º

A assembleia geral deliberará o destino a dar aos lucros da socie-
dade depois de retiradas as importâncias para o fundo de reserva legal.

ARTIGO 11.º

A sociedade poderá participar no capital de outras sociedades,
mesmo com objecto diferente do seu e em agrupamentos comple-
mentares de empresas.

Conferida, está conforme o original.

18 de Abril de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria Isabel Justino
P. G. Santos. 3000214659

SESIMBRA

JAQUELINO J A — MARISQUEIRA — SOCIEDADE
UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sesimbra. Matrícula n.º 02587;
identificação de pessoa colectiva n.º 507539834; inscrição n.º 01;
número e data da apresentação: 01/051230.

Certifico que Jaquelino Jorge António, divorciado, constituiu a
sociedade em epígrafe, a qual se rege pelo contrato constante dos
artigos seguintes:

1.º

A sociedade adopta a firma Jaquelino J A — Marisqueira — Socie-
dade Unipessoal, L.da, a qual tem sede na Rua de Luís de Camões, lote
1183, 1.º, esquerdo, C, freguesia de Quinta do Conde, concelho de
Sesimbra, podendo a gerência deslocar a sede dentro do mesmo con-
celho ou para outros concelhos limítrofes.

2.º

O objecto da sociedade consiste em marisqueira, restaurante, snack-
-bar.

3.º

O capital é de cinco mil euros, integralmente subscrito e realizado
em dinheiro, e corresponde a uma quota de igual valor, do sócio Ja-
quelino Jorge António.

4.º

É nomeado gerente o único sócio Jaquelino Jorge António.
A sociedade obriga a assinatura de um gerente.

Está conforme o original.

30 de Dezembro de 2005. — A Escriturária Superior, Maria Teresa
Neto dos Anjos Castanho Soromenho. 2009831845

AQUECIBOM — CANALIZAÇÕES, UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sesimbra. Matrícula n.º 01904;
identificação de pessoa colectiva n.º 505830892; inscrição n.º 02;
número e data da apresentação: 01/051229.
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Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi registada a
dissolução da mesma e nomeado liquidatário Fernando Augusto Car-
doso.

Data da deliberação: 13 de Dezembro de 2005.

Os documentos que serviram de base ao registo encontram-se ar-
quivados na pasta respectiva.

29 de Dezembro de 2005. — A Escriturária Superior, Maria Teresa
Neto dos Anjos Castanho Soromenho. 2011060869

FILTRO DA FONTE — PURIFICADORES DE ÁGUA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sesimbra. Matrícula n.º 02169;
identificação de pessoa colectiva n.º 506498263; inscrição n.º 07;
número e data da apresentação: 02/051230.

Certifico que foi inscrita a dissolução e liquidação da sociedade em
epígrafe.

Data da aprovação das contas: 6 de Dezembro de 2005.

O documento que serviu de base ao registo ficou depositado na pasta
respectiva.

30 de Dezembro de 2005. — A Escriturária Superior, Maria Teresa
Neto dos Anjos Castanho Soromenho. 2009831489

VILA REAL

VILA REAL

PARAFUSOS DO MARÃO, MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 1334;
identificação de pessoa colectiva n.º 504032720; data da apresen-
tação: 30062005.

Certifico que, em relação a sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta respectiva a fotocópia da acta da assembleia e restantes
documentos referentes à prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

23 de Agosto de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010108442

MARCELINO & CEPEDA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 1325;
identificação de pessoa colectiva n.º 504001230; data da apresen-
tação: 01072005.

Certifico que, em relação a sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta respectiva a fotocópia da acta da assembleia e restantes
documentos referentes à prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

27 de Junho de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010108450

BRIGAS & VILELA — PROMOÇÃO DE ACTIVIDADES
DESPORTIVAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 1326;
identificação de pessoa colectiva n.º 504032801; data da apresen-
tação: 30062005.

Certifico que, em relação a sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta respectiva a fotocópia da acta da assembleia e restantes
documentos referentes à prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

27 de Junho de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010108469

AUTO PEÇAS — MÁRIO DIAS & C.A, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 1209;
identificação de pessoa colectiva n.º 503707422; data da apresen-
tação: 30062005.

Certifico que, em relação a sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta respectiva a fotocópia da acta da assembleia e restantes
documentos referentes à prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

27 de Junho de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010108477

DOUROSOL — SOCIEDADE AGRÍCOLA E COMERCIAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 711;
identificação de pessoa colectiva n.º 502466146; data da apresen-
tação: 30062005.

Certifico que, em relação a sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta respectiva a fotocópia da acta da assembleia e restantes
documentos referentes à prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

23 de Agosto de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010108418

CARPINTARIA NOVAIS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 1300;
identificação de pessoa colectiva n.º 503949582; data da apresen-
tação: 30062005.

Certifico que, em relação a sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta respectiva a fotocópia da acta da assembleia e restantes
documentos referentes à prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

23 de Agosto de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010108426

RUI FILIPE FONSECA — INSTALAÇÕES ELÉCTRICAS,
UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 1946;
identificação de pessoa colectiva n.º 506230457; data da apresen-
tação: 30062005.

Certifico que, em relação a sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta respectiva a fotocópia da acta da assembleia e restantes
documentos referentes à prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

23 de Agosto de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010108434

VISEU

TONDELA

ÁGUAS DO PLANALTO — SOCIEDADE
CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA

DE ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Tondela. Matrícula n.º 00649/
970508; identificação de pessoa colectiva n.º 503884189.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo.

Inscrição n.º 09; apresentação n.º 01/050930.
Designação dos órgãos sociais.




